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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº           /2021.
DENOMINA CENTRO DE SAÚDE “CARLA APARECIDA MARTINS ALVES” E UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE “ALOÍSIO VALADARES XAVIER”, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
Art. 1º Ficam denominados os seguintes equipamentos municipais de saúde:

I – passa a denominar-se “Carla Aparecida Martins Alves”, o Centro de Saúde, situado na Rua Cuba, nº 524, no Bairro Orozimbo Macedo, no Município de Sete Lagoas;
II – passa a denominar-se “Aloísio Valadares Xavier”, a Unidade Básica de Saúde – UBS, situada na Rua Felipe dos Santos, nº 1333, no Bairro Nossa Senhora das Graças, no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de setembro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM N° 44/2021.
DENOMINA CENTRO DE SAÚDE “CARLA APARECIDA MARTINS ALVES” E UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE “ALOÍSIO VALADARES XAVIER”, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que “Denomina Centro de Saúde “Carla Aparecida Martins Alves” e Unidade Básica de Saúde “Aloísio Valadares Xavier”, no Município de Sete Lagoas.”.
Primeiramente, cabe registrar que, os presentes homenageados, a Sra. Carla Aparecida Martins Alves e o Dr. Aloísio Valadares Xavier foram servidores da área de saúde do Município, prestando serviços de grande relevância para a população setelagoana.

A Técnica de Enfermagem Sra. Carla Aparecida Martins Alves foi servidora efetiva da Secretária Municipal de Saúde, prestando serviços na Rede Municipal de Saúde, no Hospital Municipal Monsenhor Flávio D’Amato, entre os anos de 2006 à 2020. 
Já no que concerne ao Dr. Aloísio Valadares Xavier, este foi servidor da Secretária Municipal de Saúde, tendo atuado no cargo de Coordenador de Diretoria Assistencial, do quadro da Fundação Municipal de Saúde Pró-Saúde, nos anos 1995 e 1996, bem como exercendo a função de Médico Ginecologista entre os anos de 2005 a 2020, especialmente no Centro de Saúde Santo Antônio.

Deste modo, o apenso Projeto de Lei pretende prestar homenagem póstuma a dois servidores que prestaram serviços relevantes junto à Secretaria Municipal de Saúde, atuando com dedicação, zelo e respeito à saúde das pessoas.
Assim, para tal, nada mais justo que, neste tributo, denominar com o nome dos referidos ex-servidores da área da saúde, o Centro de Saúde do Bairro Orozimbo Macedo, recém reformado pelo Município de Sete Lagoas, e a UBS no Bairro Nossa Senhora das Graças, em fase final de construção pelo Município, obras estas muito aguardadas, principalmente pela população de cada localidade, para que possa ter mais acesso ao atendimento e cuidado à saúde.
Por fim, por se tratar de matéria de grande valia para o Município, que visa prestar homenagem a pessoas que serviram a sociedade setelagoana, solicito aos nobres edis a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei em comento.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de setembro de 2021.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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